
Protocolo nº: 212849/2013

Senhor Conselheiro Relator:

Encaminha-se a análise do  RECURSO DE AGRAVO,  interposto pelo  Sr. 

Wilson Celso Teixeira, gestor do Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso –  CEPROMAT, ao Julgamento  Singular  n°  5718/DN/2013 de 18/10/2013,  que 

julgou procedente a Representação de Natureza Interna, acerca do descumprimento do 

prazo de envio do Recadastro Anual de jurisdicionado, com aplicação de multa no valor  

de R$ 11,3 UPF's.

Concluiu-se  pelo  provimento  do  Recurso,  encaminhando-se  a  fim  de 

apreciação.

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em 15 de 

julho de 2014.

Zenilda Neris da Silva Correa
Subsecretária  

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva

Secretário
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